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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
LIMPEZA E RECOLHIMENTO DE ENTULHOS EM LOGRADOURO PÚBLICO.
[bookmark: edereco]LOCAL: Rua Sete - Jardim Dall'Orto (Nova Veneza), Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador moradores próximos da região situada na Rua Sete - Jardim Dall'Orto (Nova Veneza), Sumaré/SP, os quais relataram a urgente necessidade limpeza e recolhimento de entulhos em logradouro público no entorno da escola municipal.
É de suma importância ressaltar que o descarte inadequado de resíduos sólidos e entulhos tem gerado uma série de impactos adversos para a comunidade local. Entre os principais efeitos, evidenciam-se a obstrução das vias públicas, o que compromete a circulação de pedestres e veículos, além de criar condições favoráveis à proliferação de vetores de doenças, como roedores, baratas, mosquitos e outros agentes nocivos à saúde pública.
Cabe, ainda, destacar que a ausência de limpeza e a permanência dos resíduos acumulados podem ocasionar odores desagradáveis, além de prejudicar o adequado funcionamento do sistema de esgotamento sanitário, o que agrava ainda mais a situação. 
Diante desse cenário, é imperativo que a Administração Pública Municipal adote uma resposta rápida e eficaz, atuando de forma diligente na realização da limpeza e remoção desses resíduos, garantindo assim a preservação ambiental e reduzindo as chances de surtos endêmicos no município.
Certos da atenção que o caso requer, aguardamos a adoção das providências necessárias para garantir o bem-estar e a segurança da população.
Sala de sessões, 3 de junho de 2025.
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